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n.º 206/2009, de 31 de agosto, delego no Vice-Presidente do Instituto Po-
litécnico de Castelo Branco (IPCB), Professor Doutor António Augusto 
Cabral Marques Fernandes, a presidência do júri das provas públicas para 
atribuição do título de especialista na área de Gestão e Administração, 
requeridas pelo candidato António Mendes Pinto.

26 de setembro de 2017. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão 
Maia.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.º 8998/2017
Sob proposta da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico 

de Leiria, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 44.º dos Estatutos 
do Instituto Politécnico de Leiria, aprovados pelo Despacho normativo 
n.º 35/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 
de julho, retificado através da Retificação n.º 1826/2008, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 13 de agosto, aprovo a criação 
do curso de Pós -graduação em Neurodesenvolvimento na Infância e na 
Adolescência.

Artigo 1.º
Criação

O Instituto Politécnico de Leiria através da sua Escola Superior de 
Saúde, em cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 95/97, de 23 
de abril, no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016 
de 13 de setembro, e nos termos do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de 
fevereiro e dos Despachos n.os 10543/2005 e 7287 -C/2006, respetiva-
mente de 11 de maio e de 31 de março, cria o curso de Pós -Graduação 
em Neurodesenvolvimento na Infância e na Adolescência.

Artigo 2.º
Objetivos

A formação pós -graduada em Neurodesenvolvimento na Infância e 
na Adolescência pretende contribuir para:

a) Adquirir conhecimentos científicos no âmbito do Neurodesenvol-
vimento na infância e adolescência, classificando -os em áreas fenome-
nológicas e considerando os principais sistemas de classificação;

b) Conhecer as características típicas e atípicas do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor, numa perspectiva integradora das dimensões biológica 
e psicológica do ser humano;

c) Reconhecer as comorbilidades e diagnósticos diferenciais, no 
âmbito das perturbações do neurodesenvolvimento;

d) Seleccionar metodologias de rastreio e avaliação, e desenvolver 
conhecimentos que permitam avaliar a eficácia da intervenção multi-
modal;

e) Identificar estratégias de intervenção nas perturbações do neuro-
desenvolvimento nos contextos Família e Escola;

Artigo 3.º
Organização do curso

O curso identificado no artigo 1.º, adiante designado simplesmente 
por curso, organiza -se pelo sistema europeu de créditos (ECTS).

Artigo 4.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que constam 
em anexo ao presente despacho, dele fazendo parte integrante.

Artigo 5.º
Normas de funcionamento

As normas de funcionamento do curso serão aprovadas pelo órgão 
legal e estatutariamente competente do Instituto Politécnico de Leiria.

Artigo 6.º
Início de funcionamento do curso

O curso inicia o seu funcionamento a partir do ano letivo de 
2017 -2018.

25 de setembro de 2017. — O Presidente, Nuno André Oliveira Man-
gas Pereira.

ANEXO
1 — Instituto Politécnico de Leiria: Escola Superior de Saúde.
2 — Grau ou diploma — Pós -Graduação.
3 — Curso — Pós -Graduação em Neurodesenvolvimento na Infância 

e na Adolescência.
4 — Número de Créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 60 ECTS.
5 — Duração normal do curso: 1 ano (2 semestres)
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

1 — Educação: –
142 Ciências da Educação . . . . . . CE 9

2 — Saúde e proteção social: –
729 Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . OS 51

Total. . . . . . . . . . . . 60

 7 — Plano de estudos: 

 Instituto Politécnico de Leiria

Escola Superior de Saúde

Pós -graduação

Neurodesenvolvimento na Infância e na Adolescência

Área Científica predominante: CNAEF 729 — Saúde

1.º Semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área científica
(1) Tipo

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos
Total

Contacto (2)

T TP OT S HC Totais

Desenvolvimento Infantil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OS Semestral  . . . . . . 162 13 10 3 2 28 6
Comunicação e Linguagem I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OS Semestral  . . . . . . 108 12 6 2 20 4
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Unidades curriculares Área científica
(1) Tipo

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos
Total

Contacto (2)

T TP OT S HC Totais

Perturbações do Neurodesenvolvimento I . . . . . . . . . OS Semestral  . . . . . . 162 10 17 3 30 6
Psicopatologia da Infância e da Adolescência I . . . . . OS Semestral  . . . . . . 108 10 6 2 2 20 4
Educação Especial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . 108 12 6 2 20 4
Família e Neurodesenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . OS Semestral  . . . . . . 162 17 8 3 28 6

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 810 146 30

(1) Sigla de acordo com o indicado no ponto 6.
(2) T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; OT: orientação tutorial; S — Seminário

 2.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica
(1) Tipo

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos
Total

Contacto (2)

T TP OT S HC Totais

Comunicação e Linguagem II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . OS Semestral  . . . . . . 162 12 6 2 20 6
Perturbações do Neurodesenvolvimento II  . . . . . . . . OS Semestral  . . . . . . 189 15 20 5 40 7
Psicopatologia da Infância e da Adolescência II  . . . . OS Semestral  . . . . . . 162 12 6 2 20 6
Reabilitação Motora nas Perturbações do Neurode-

senvolvimento.
OS Semestral  . . . . . . 162 10 8 2 20 6

Educação Neurocognitiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . 135 8 5 2 15 5

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 810 115 30

(1) Sigla de acordo com o indicado no ponto 6.
(2) T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; OT: orientação tutorial; S — Seminário.
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 Edital n.º 800/2017
1 — Nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 

Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 69/88, de 3 de março, 
e 207/2009, de 31 de agosto e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, bem 
como do Regulamento de Recrutamento e Contratação do Pessoal Do-
cente de Carreira do Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria), publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 127, de 2 de julho de 2010, através 
do Despacho n.º 10 990/2010, torna -se público que, por despacho, de 2 
de março de 2017, do Presidente do IPLeiria, sob proposta do Diretor da 
Escola Superior de Educação e Ciências Sociais, de Leiria (ESECS), se 
encontra aberto pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data de publicação 
do presente edital no Diário da República, o concurso documental para 
recrutamento de um Professor Coordenador, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
de Belas Artes -Desenho — área disciplinar de Educação, Criatividade 
e Expressão Plástica, da ESECS — 1 lugar.

2 — Prazo de validade: o presente concurso destina -se exclusivamente 
ao preenchimento do posto de trabalho acima referido, esgotando -se 
com o seu provimento.

3 — Conteúdo funcional da categoria:
3.1 — Compete, designadamente, aos docentes do ensino superior 

politécnico, nos termos do artigo 2.º -A do ECPDESP, prestar o ser-
viço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os es-
tudantes; realizar atividades de investigação, de criação cultural ou de 
desenvolvimento experimental; participar em tarefas de extensão, de 
divulgação científica e tecnológica e de valorização económica e social 
do conhecimento e participar na gestão das respetivas instituições de 
ensino superior.

3.2 — Nos termos do n.º 5 do artigo 3.º do ECPDESP, ao Professor 
Coordenador cabe a coordenação pedagógica, científica e técnica das 
atividades docentes e de investigação compreendidas no âmbito de uma 
disciplina ou área científica e, designadamente: reger e lecionar aulas 
teóricas, teórico -práticas e práticas; orientar estágios e dirigir seminários 
e trabalhos de laboratório ou de campo; supervisionar as atividades 
pedagógicas, científicas e técnicas dos professores adjuntos da respetiva 
disciplina ou área científica; participar com os restantes professores 
coordenadores da sua área científica na coordenação dos programas, 

metodologias de ensino e linhas gerais de investigação respeitantes 
às disciplinas dessa área e dirigir, desenvolver e realizar atividades de 
investigação científica e desenvolvimento experimental no âmbito da 
respetiva disciplina ou área científica.

4 — Posição remuneratória (artigo 35.º, n.º 1, ECPDESP): «O regime 
remuneratório aplicável aos professores de carreira e ao pessoal docente 
contratado para além da carreira consta de diploma próprio.» — Decreto-
-Lei n.º 408/89, 18 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 76/96, 
18 de junho, e Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril e Decreto -Lei 
n.º 373/99, 18 de setembro.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Nos termos do artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

e do artigo 12.º -E do ECPDESP, só poderão candidatar -se os candidatos 
que, até à data -limite de apresentação de candidatura, reúnam cumula-
tivamente os seguintes requisitos gerais:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se candidata;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
d) Ter cumprido com as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Em respeito pelo artigo 19.º do ECPDESP, podem candidatar -se 
ao concurso os detentores do grau de doutor ou do título de especialista, 
obtido há mais de cinco anos, na área ou área afim daquela para que é 
aberto o concurso. O título de especialista mencionado no artigo 19.º do 
ECPDESP refere -se à previsão do artigo 48.º da Lei n.º 62/2007, de 10 
de setembro e do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto.

5.3 — Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, 
nos termos da legislação aplicável.

6 — Formalização da candidatura:
6.1 — A candidatura deverá ser apresentada pessoalmente, mediante a 

entrega de recibo, ou por via postal, mediante correio registado com aviso 
de receção, para o seguinte endereço postal do Instituto Politécnico de 
Leiria: Rua General Norton de Matos, apartado 4133, 2411 -901 Leiria, 
até à data -limite para apresentação de candidaturas referida no n.º 1 do 
presente edital.


